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PROCESSO Nº 5023234-21.2017.8.13.0024
 
CLASSE: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (108)
 
ASSUNTO: [Administração judicial]
 
AUTOR: ROMEU SCARIOLI JUNIOR 
 
RÉU: WR CONSTRUTORA EIRELI - EPP 

 
 
 
 

Vistos, etc.  

1. Tendo em vista o requerimento de dispensa contido em Id 119520639, defiro o pedido e nomeio como

Administrador Judicial da Massa Falida, o Dr. Dídimo Inocêncio de Paula, OAB/MG 26226, Rua Tomé de Souza, 830, 4º

Andar, Conj. 401 Savassi – Belo Horizonte/MG – Cep.: 30140-136, tel 55 31 2555-3174, que, intimado, deverá prestar

compromisso legal e assumir as funções previstas no art. 22, III da Lei nº 11.101/05.
 

2. Intimar.
 

 
 

BELO HORIZONTE, 16 de junho de 2020
 
 
 

Cláudia Helena Batista
 

Juíza de Direito 
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